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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR021571/2019  

DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:  
 

17/05/2019 ÀS 12:07  

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO:   
47998.003744/2018-00  

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 

PRINCIPAL:   
17/09/2018  

 

 

SIND DOS EMPREG EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAMPINAS, CNPJ n. 50.095.967/0001-72, neste ato 

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RUTHEMBERGUE RODRIGUES DE MOURA; 

  

E  

 

SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ n. 65.718.751/0001-93, neste ato 

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU; 

  

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 

trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de 

março de 2019 a 29 de fevereiro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de março.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS EM 

INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS, com abrangência territorial em 

Campinas/SP.  

 

Salários, Reajustes e Pagamentos 

Piso Salarial  

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  

 

Garantia de piso salarial ou salário de ingresso nos valores abaixo, sendo que nenhum empregado admitido poderá 

perceber menos do estabelecido. 

a) Técnico de Enfermagem – R$ 1.779,44 (um mil setecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) 

b) Auxiliar de Enfermagem – R$ 1.391,52 (um mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos) 

c) Professor de Educação Infantil Terceiro Setor – R$ 2.155,92 (dois mil cento e cinquenta e cinco reais e noventa e 

dois centavos) 

d) Instrutores de Atividade de Educação Física – R$ 1.779,44 (um mil setecentos e setenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos) 

e) Educador Terceiro Setor – R$ 1.695,20 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) 

f) Auxiliar de Educação Infantil (ADI) / Monitores – R$ 1.391,52 (um mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta 

e dois centavos) 

g) Assistente Social – R$ 1.469,52 (um mil quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

h) Demais Empregados – R$ 1.186,64 (um mil cento e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 

i) Menor Aprendiz – R$ 1.153,36 (um mil cento e cinquenta e tres reais e trinta e seis centavos) 

Parágrafo Primeiro: Para os empregados contratados com jornada reduzida de trabalho será observado piso salarial 

proporcional ao número de horas trabalhadas, ficando garantido, no mínimo, piso salarial correspondente ao salário 
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mínimo vigente. 

Parágrafo Segundo: Os empregadores que possuam planos de cargos e salários já implantados e, desde que a menor 

faixa de salário seja igual ou superior ao piso salarial constante da presente cláusula deverão aplicar o índice de 

3,5% (três e meio por cento) sobre as faixas existentes. Os empregadores enquadrados nesta situação deverão, em 

um prazo de 30 (trinta) dias, dar ciência à Entidade Sindical Profissional do plano de cargo e salário praticado para 

ratificação por acordo coletivo de trabalho. 

Parágrafo Terceiro: Os empregadores que venham a implantar plano de cargos e salários deverão formaliza-lo 

através de acordo coletivo de trabalho com a Entidade Sindical Profissional. 

Parágrafo Quarto: Os empregadores que possuam Acordos Coletivos de Trabalho firmado com a Entidade Sindical 

Profissional estabelecendo pisos salariais diferenciados daqueles que estão em vigência deverão aplicar o mesmo 

índice de 3,5% (três e meio por cento) sobre os valores estabelecidos nos Acordos Coletivos de Trabalho. 

Reajustes/Correções Salariais  

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  

 

Fica estabelecido reajuste salarial, a partir de 01/03/2019, de 3,5% (três e meio por cento) incidentes sobre os 

salários de 28/02/2019, podendo ser compensadas as antecipações espontâneas concedidas no período de 01/03/2018 

a 28/02/2019. 

Parágrafo Único: Sem prejuízo do reajuste estabelecido no caput da presente cláusula, os empregados que percebam 

salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) têm garantido o direito de livre negociação com o empregador para 

estabelecer melhores condições salariais segundo ajuste das partes e suas conveniências. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 

Adicional de Hora-Extra  

 

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS  

 

A Cláusula Décima Quinta da Convenção Coletiva de Trabalho - HORAS EXTRAS passa a ter a seguinte redação: 

As horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 70% (setenta por cento) para as duas (02) primeiras 

horas e 100% (cem por cento) para as demais, sobre a hora normal. 

Auxílio Alimentação  

 

CLÁUSULA SEXTA - VALE REFEIÇÃO  

 

Os empregados que tenham jornada superior a 06 (seis) horas e não possam ser atendidos pelo sistema de refeição 

do empregador, no próprio local de trabalho ou em restaurantes conveniados, terão direito a vale refeição no valor de 

R$ 20,00 (vinte reais) por dia trabalhado. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falta devidamente justificada, não será descontado do empregado o vale refeição do 

dia. 

Parágrafo Segundo: O sistema de refeição do empregador, constante do “caput” da presente cláusula deverá atender 

aos padrões normais de refeição sendo constituída, no mínimo, de carne ou frango ou peixe. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO  

 

Independentemente do fornecimento do vale refeição, os empregadores concederão mensalmente a seus empregados 

que cumpram carga horária integral de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e que ganhem até 02 (dois) pisos 
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salariais vale alimentação no valor de R$ 131,50 (cento e trinta e um reais e cinquenta centavos), podendo tal 

benefício ser concedido através do fornecimento de cesta básica mensal com no mínimo 30 (trinta) quilos conforme 

abaixo especificado: 

10 Kg. Arroz Agulhinha – Tipo 02 

03 Kg. Feijão Carioquinha 

05 Kg. Açúcar Refinado 

04 Lt.  Óleo de Soja (900 ml) 

01 Kg. Sal Refinado 

02 Pct. Café Torrado e Moído (500 grs) 

03 Pct. Macarrão (500 grs.) 

02 Pct. Farinha de Mandioca (500 grs) 

01 Kg. Farinha de Trigo 

01 Pct. Fubá (500 grs.) 

01 Lt.  Extrato de Tomate (140 grs.) 

01 Pct. Bolacha Recheada (200 grs.) 

01 Und. Creme Dental (50 grs.) 

01 Pct. Esponja de Aço (08 und) 

01 Und. Sabonete (90 grs.) 

05 Und. Sabão em Pedra 

01 Und. Recipiente para embalar os 30Kgs de produtos 

Parágrafo Primeiro: A ocorrência de 01 (uma) falta injustificada ao trabalho não retira do empregado o direito do 

recebimento do benefício previsto na presente cláusula. 

Parágrafo Segundo: O benefício previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos empregados (as) por ocasião das 

férias, da licença maternidade, do auxílio doença e do acidente de trabalho, sendo que nestes dois últimos casos 

(auxílio doença e acidente de trabalho) a concessão do benefício será garantida por um prazo máximo de 06 (seis) 

meses. 

Parágrafo Terceiro: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação jurisprudencial, no sentido de 

que a cesta básica não tem natureza salarial, cuidando-se, pois, de cláusula social. 

Parágrafo Quarto: Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao empregado. 

Auxílio Saúde  

CLÁUSULA OITAVA - PLANO ODONTOLÓGICO  

Fica estabelecido a obrigatoriedade de contratação do Plano Odontológico pela empregadora, sendo a mesma 

responsável pelo pagamento integral do benefício para seus empregados titulares abrangidos pela presente 

Convenção Coletiva de Trabalho. 

A partir do início da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, fica estendido a todos os dependentes legais dos 

empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, o direito de uso deste benefício, ao mesmo 

custo pago pelo empregador, assumidos pelo empregado titular através de autorização para desconto em folha, o que 

não impede aos empregadores por liberalidade, em relação aos dependentes, assumir tais custos. 

Os procedimentos cobertos tanto para empregados quanto dependentes seguem abaixo elencados:  

CIRURGIA   – PROCEDIMENTO 

Acompanhamento De   Tratamento/Procedimento Cirúrgico Em Odontologia 

Alveoloplastia 

Amputação Radicular Com Obturação Retrógrada 

Amputação Radicular Sem Obturação Retrógrada 

Apicetomia Birradiculares Com Obturação Retrógrada 

Apicetomia Birradiculares Sem Obturação Retrógrada 

Apicetomia Multirradiculares Com Obturação Retrógrada 

Apicetomia Multirradiculares Sem Obturação Retrógrada 
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Apicetomia Unirradiculares Com Obturação Retrógrada 

Apicetomia Unirradiculares Sem Obturação Retrógrada 

Aprofundamento/Aumento De Vestíbulo 

Biópsia De Boca 

Biópsia De Glândula Salivar 

Biópsia De Lábio 

Biópsia De Língua 

Biópsia De Mandíbula 

Biópsia De Maxila 

Bridectomia 

Bridotomia 

Cirurgia Odontológica A Retalho 

Cirurgia Para Exostose Maxilar 

Cirurgia Para Torus Mandibular – Bilateral 

Cirurgia Para Torus Mandibular – Unilateral 

Cirurgia Para Torus Palatino 

Coleta De Raspado Em Lesões Ou Sítios Específicos Da Região Buco-Maxilo-Facial 

Controle Pós-Operatório Em Odontologia 

Exérese De Lipoma Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Exérese Ou Excisão De Cálculo Salivar 

Exérese Ou Excisão De Cistos Odontológicos 

Exérese Ou Excisão De Mucocele 

Exérese Ou Excisão De Rânula 

Exodontia A Retalho 

Exodontia De Permanente Por Indicação Ortodôntica/Protética 

Exodontia De Raiz Residual 

Exodontia Simples De Permanente 

Frenulectomia Labial 

Frenulectomia Lingual 

Frenulotomia Labial 

Frenulotomia Lingual 

Odonto-Secção 

Punção Aspirativa Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Reconstrução De Sulco Gengivo-Labial 

Redução Cruenta De Fratura Alvéolo Dentária 

Redução Incruenta De Fratura Alvéolo Dentária 

Remoção De Dentes Inclusos/Impactados 

Remoção De Dentes Semi-Inclusos/Impactados 

Remoção De Dreno Extra-Oral 

Remoção De Dreno Intra-Oral 

Remoção De Odontoma 

Tratamento Cirúrgico Das Fístulas Buco Nasal 

Tratamento Cirúrgico Das Fístulas Buco Sinusal 

Tratamento Cirúrgico De Bridas Constritivas Da Região Buco-Maxilo-Facial 

Tratamento Cirúrgico De Hiperplasias De Tecidos Moles Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Tratamento Cirúrgico De Hiperplasias De Tecidos Ósseos/Cartilaginosos Na Região Buco-Maxilo-Facial 
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Tratamento Cirúrgico Dos Tumores Benignos De Tecidos Ósseos / Cartiloginosos Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Tratamento Cirúrgico De Hiperplasias De Tecidos Moles Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Tratamento Cirúrgico Para Tumores Odontogênicos Benignos – Sem Reconstrução 

Ulectomia 

Ulotomia 

Exodontia De Semi-Incluso / Impactado Supra Numerário 

Exodontia De Incluso / Impactado Supra Numerário 

Marsupialização De Cistos Odontológicos 

Exodontia Simples De Decíduo 

Curetagem Apical 

Tratamento Conservador De Luxação Da Articulação-Têmporo-Mandibular - Atm 

PACIENTES ESPECIAIS – PROCEDIMENTO 

Atividade Educativa Para Pais E/Ou Cuidadores De Pacientes Com Necessidades Especiais 

Condicionamento Em Odontologia Para Pacientes Com Necessidades Especiais 

Estabilização Por Meio De Contenção Física E/Ou Mecânica Em Pacientes Com Necessidades Especiais Em 

Odontologia 

PERIODONTIA – PROCEDIMENTO 

Aumento De Coroa Clínica 

Cirurgia Periodontal A Retalho 

Cunha Proximal 

Enxerto Gengival Livre 

Enxerto Pediculado 

Gengivectomia 

Gengivoplastia 

Tunelização 

Dessensibilização Dentária 

Imobilização Dentária Em Dentes Permanentes 

Raspagem Sub-Gengival/Alisamento Radicular 

Raspagem Supra-Gengival 

Remoção Dos Fatores De Retenção Do Biofilme Dental (Placa Bacteriana) 

Tratamento De Abscesso Periodontal Agudo 

Tratamento De Gengivite Necrosante Aguda - Gna 

Tratamento De Pericoronarite 

Manutenção Periodontal 

Ajuste Oclusal Por Acréscimo 

Ajuste Oclusal Por Desgaste Seletivo 

PREVENÇÃO EM SAÚDE BUCAL – PROCEDIMENTO 

Aplicação De Selante – Técnica Invasiva 

Aplicação De Selante De Fóssulas E Fissuras 

Aplicação Tópica De Flúor 

Aplicação Tópica De Verniz Fluoretado 

Atividade Educativa Em Saúde Bucal 

Controle De Biofilme (Placa Bacteriana) 

Controle De Cárie Incipiente 

Profilaxia: Polimento Coronário 

Remineralização 
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Adequação Do Meio Bucal 

Atividade Educativa Para Pais E/Ou Educadores 

DENTÍSTICA – PROCEDIMENTO 

Restauração A Traumática Em Dente Decíduo 

Aplicação De Cariostático 

Faceta Direta Em Resina Fotopolimerizável 

Restauração A Traumática Em Dente Permanente 

Restauração De Amálgama - 1 Face 

Restauração De Amálgama - 2 Faces 

Restauração De Amálgama - 3 Faces 

Restauração De Amálgama - 4 Faces 

Restauração Em Ionômero De Vidro - 1 Face 

Restauração Em Ionômero De Vidro - 2 Faces 

Restauração Em Ionômero De Vidro - 3 Faces 

Restauração Em Ionômero De Vidro - 4 Faces 

Restauração Em Resina Fotopolimerizável - 1 Face 

Restauração Em Resina Fotopolimerizável - 2 Faces 

Restauração Em Resina Fotopolimerizável - 3 Faces 

Restauração Em Resina Fotopolimerizável - 4 Faces 

Restauração Temporária / Tratamento Expectante 

Dessensibilização Dentinária 

Núcleo De Preenchimento 

DIAGNÓSTICO – PROCEDIMENTO 

Consulta Odontológica 

Consulta Odontológica Inicial 

Consulta Odontológica Para Avaliação Técnica De Auditoria 

Diagnóstico Anatomopatológico Em Citologia Esfoliativa Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Diagnóstico Anatomopatológico Em Material De Biópsia Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Diagnóstico Anatomopatológico Em Peça Cirúrgica Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Diagnóstico Anatomopatológico Em Punção Na Região Buco-Maxilo-Facial 

Diagnóstico E Tratamento De Estomatite Herpética 

Diagnóstico E Tratamento De Estomatite Por Candidose 

Diagnóstico E Tratamento De Halitose 

Diagnóstico E Tratamento De Xerostomia 

Diagnóstico Por Meio De Enceramento 

Diagnóstico Por Meio De Procedimentos Laboratoriais 

Diagnóstico E Tratamento De Trismo 

Teste De Fluxo Salivar 

Teste De Ph Salivar 

Diagnóstico E Planejamento Para Tratamento Odontológico 

ENDODONTIA – PROCEDIMENTO 

Pulpotomia Em Dente Decíduo 

Tratamento Endodôntico Em Dente Decíduo 

Capeamento Pulpar Direto 

Curativo De Demora Em Endodontia 

Preparo Para Núcleo Intrarradicular 
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Pulpotomia 

Remoção De Corpo Estranho Intracanal 

Remoção De Material Obturador Intracanal Para Retratamento Endodôntico 

Remoção De Núcleo Intrarradicular 

Retratamento Endodôntico Birradicular 

Retratamento Endodôntico Multirradicular 

Retratamento Endodôntico Unirradicular 

Tratamento De Perfuração Endodôntica 

Tratamento Endodôndico De Dente Com Rizogênese Incompleta 

Tratamento Endodôntico Birradicular 

Tratamento Endodôntico Multirradicular 

Tratamento Endodôntico Unirradicular 

ODONTOPEDIATRIA – PROCEDIMENTO 

Condicionamento Em Odontologia 

Estabilização De Paciente Por Meio De Contenção Física E/Ou Mecânica 

Coroa De Acetato Em Dente Decíduo 

Coroa De Aço Em Dente Decíduo 

Coroa De Policarbonato Em Dente Decíduo 

Imobilização Dentária Em Dentes Decíduos 

PRÓTESE – PROCEDIMENTO 

Coroa Provisória Com Pino 

Coroa Provisória Sem Pino 

Coroa Total Acrílica Prensada 

Coroa Total Em Cerômero (Dentes Anteriores) 

Coroa Total Metálica 

Núcleo Metálico Fundido 

Pino Pré Fabricado 

Provisório Para Restauração Metálica Fundida 

Reembasamento De Coroa Provisória 

Remoção De Trabalho Protético 

Restauração Metálica Fundida 

Planejamento Em Prótese 

Coroa De Acetato Em Dente Permanente 

Coroa De Aço Em Dente Permanente 

Coroa De Policarbonato Em Dente Permanente 

RADIOLOGIA – PROCEDIMENTO 

Levantamento Radiográfico (Exame Radiodôntico) 

Radiografia Interproximal - Bite-Wing 

Radiografia Oclusal 

Radiografia Panorâmica De Mandíbula/Maxila (Ortopantomografia) 

Radiografia Periapical 

Técnica De Localização Radiográfica 

URGÊNCIA – PROCEDIMENTO 

Consulta Odontológica De Urgência 

Consulta Odontológica De Urgência 24   Hs 

Controle De Hemorragia Com Aplicação De Agente Hemostático Em Região Buco-Maxilo-Facial 
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I) O Sindicato Profissional estabeleceu parceria com administradora de benefícios, que oferece 

através da operadora contratada os procedimentos acima elencados. O empregador poderá optar 

por outro plano odontológico, que não o da parceria já mencionada, desde que os benefícios não 

sejam inferiores e ou em menor quantidade dos que estão elencados no citado Rol de 

Procedimentos Cobertos e ainda que não haja prejuízo econômico aos empregados. Este 

procedimento deve ser realizado anualmente, observado o parágrafo desta cláusula. O Setor 

comercial da administradora informará a aceitação via e-mail. 

O custo do referido benefício para o empregador por empregado, será de R$ 13,85 (treze reais e 

oitenta e cinco centavos) ao mês. Sem coparticipação e sem carência. 

A liberação de utilização do Plano será a partir do mês seguinte ao envio das atualizações dos 

empregados e ou dependentes, levando em consideração o cumprimento da atualização na data 

limite, conforme parágrafo segundo desta cláusula. 
Parágrafo Segundo:  

I) O empregador deverá informar a Administradora do Plano  pelo e-mail: odontosp@winadm.com.br a lista de todos 

os empregados beneficiados com o referido benefício, constando NOME COMPLETO, CPF, DATA DE 

NASCIMENTO, ENDEREÇO COMPLETO DO BENEFICIÁRIO, TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR DO 

EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE (exigência da ANS – Agência Nacional de Saúde), 

sendo que não serão aceitas listagens sem os dados completos conforme mencionado acima. A responsabilidade pelo 

envio das listagens com todos os dados completos dos empregados é do empregador. Havendo dados incompletos de 

um ou mais empregados, estes não serão incluídos na lista de utilização, e neste caso, o empregador arcará com as 

penalidades por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho. 

O formulário padrão pode ser solicitado através do e-mail: odontosp@winadm.com.br. 

II) O empregador deverá informar a Administradora do Plano, através do e-mail: odontosp@winadm.com.br até o dia 

25 (vigésimo quinto) de cada mês, os empregados admitidos e ou demitidos, lembrando que caso o dia padrão para 

envio seja finais de semana ou feriado o envio deve ser antecipado ou seja último dia útil que antecede o dia 25, para 

emissão e ou baixa do empregado no benefício. No caso da não informação dentro do prazo, não será possível efetuar 

alterações no boleto e consequentemente nas notas fiscais. 

III) A não informação por parte do empregador dos empregados com rescisão de contrato de trabalho dentro do mês 

Controle De Hemorragia Sem Aplicação De Agente HemostáticoEm Região Buco-Maxilo-Facial 

Incisão E Drenagem Extra-Oral De Abscesso, Hematoma E/Ou Flegmão Da Região Buco-Maxilo-Facial 

Incisão E Drenagem Intra-Oral De Abscesso, Hematoma E/Ou Flegmão Da Região Buco-Maxilo-Facial 

Redução Simples De Luxação De Articulação Têmporo-Mandibular (Atm) 

Reimplante Dentário Com Contenção 

Sutura De Ferida Em Região Buco-Maxilo-Facial 

Tratamento De Alveolite 

Colagem De Fragmentos Dentários 

Pulpectomia 

Curativo Endodôntico Em Situação De Urgência 

Recimentação De Trabalhos Protéticos 

*COBERTURAS ADICIONAIS* 

Serviços De Assistência Nutricional 

Assistência Recolocação Profissional 
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obriga o pagamento da mensalidade até que a administradora receba a referida informação para exclusão do mesmo 

na operadora. 

IV) A não informação dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o vigésimo quinto dia do referido mês, para 

inclusão e utilização do benefício e também em caso de inadimplência, obriga o empregador a reverter o referido 

valor em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como indenização referente aos meses 

em que o empregador deixou de oferecer o plano odontológico ao empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto 

a negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido 

benefício ao empregado prejudicado. 

Parágrafo Terceiro: 

I)  O empregador deve proceder este pagamento até o dia 10 do mês seguinte a inclusão do empregado na lista para 

exercício do benefício odontológico, através de boleto bancário com código de barras, enviado previamente através da 

Administradora responsável pelo plano. 

II) A administradora encaminhará a cada empregador mensalmente (via e-mail), os boletos para pagamento, com 

vencimento dia 10 (dez). O boleto irá preenchido com o valor a pagar, mediante a atualização enviada até o dia 25 

(vigésimo quinto) do mês anterior. Caso não receba o boleto em até 5 (cinco) dias antes do vencimento, cabe ao 

empregador solicitar através do telefone 4000-1055 (capital) demais regiões 0800 9410 123  ou e-mail: 

cobrancasp@winadm.com.br 

a) O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento) ao mês, 

juros moratórios de 0,033% ao dia, imputável ao empregador. 

Parágrafo Quarto: No caso de empregados beneficiários afastados, após a inclusão no referido benefício, o 

empregador continuará responsável pelo pagamento da mensalidade dos mesmos, incentivando-os a um tratamento 

neste período. 

Parágrafo Quinto: 

I) Aos empregados que desejarem a inclusão de seus dependentes devem preencher ficha própria de adesão 

autorizando o desconto em folha de pagamento, juntamente com o empregador (responsável pela empresa) que 

também deve assinar o termo de adesão. Após termo preenchido e assinado pelas partes, deve-se enviar cópia do 

termo à administradora, para o email:odontosp@winadm.com.br, sendo que o original deve permanecer em poder do 

empregador. Os empregadores ficam obrigados a descontar tais valores do titular do plano e a realizar o pagamento 

no boleto do plano odontológico, conforme previsto no Parágrafo Terceiro, inciso III, desta cláusula. 

A ficha e as regras para inclusão de dependentes podem ser solicitadas pelo e-mail: odontosp@winadm.com.br ou 

telefone: 4000-1055 (capital) demais regiões0800 9410 123. 

II) O prazo mínimo de permanência do dependente é de 12 meses a contar da assinatura do termo de adesão. 

III) Caso o titular do plano não esteja mais ligado ao empregador, seus dependentes também serão excluídos em 

função da perda do vínculo. 

Parágrafo Sexto: O presente benefício odontológico aplica-se a todos empregados em toda modalidade de contrato de 

trabalho, sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado; contrato de trabalho por prazo determinado, 

inclusive em período de experiência; contrato de trabalho temporário, etc. 

Parágrafo Sétimo: A inadimplência de qualquer boleto em atraso que seja igual ou superior a 30 (trinta) dias do 

vencimento, acarretará a suspensão de todos os beneficiários, empregados e dependentes do Plano Odontológico. 

Caso recebamos listagem com a movimentação (inclusão e ou exclusão de empregados), estes não serão atualizadas 

caso o empregador esteja em inadimplência. Após a quitação de toda a pendência o empregador deverá enviar a lista 

atualizada para reinclusão. Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos 

custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro a título de 

indenização dos meses em que o empregado não pode utilizar o plano odontológico, ou seja, a partir do 31º dia do 

boleto pendente. Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, por descumprimento desta. 
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Parágrafo Oitavo: Os empregadores que oferecem plano odontológico aos seus empregados ficam isentos de cumprir 

a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta cláusula, desde que comprovem a permanência do benefício 

contratado. Para análise das condições do plano odontológico oferecido, o empregador deve enviar ao sindicato 

profissional cópia do contrato ou proposta com o prestador de saúde, lista dos trabalhadores que utilizam/utilizarão 

o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e a lista dos empregados 

beneficiários, especificar qual percentual ou custo pago pelas partes (empregado e empregador), e quaisquer 

documentos que possam causar ônus aos trabalhadores. 

Parágrafo Nono: O empregador deverá preencher Termo de Adesão disponível no site da Administradora ou solicitar 

pelo e-mail: odontosp@winadm.com.br. O preenchimento e entrega são obrigatórios devido à natureza do contrato 

coletivo e por determinação da Agência Reguladora. 

Parágrafo Décimo: Fica garantido a todos os beneficiários adimplentes, acesso aos Serviços de Assistência 

Nutricional e Assistência Recolocação Profissional.A provedora contratada pela operadora de planos odontológicos 

para prestação destes serviços é a MONDIAL S/A. Para consultar as regras de utilização entrar em contato com a 

administradora: 4000-1055 (capital) demais regiões 0800 9410 123 ou e-mail: odontosp@winadm.com.br. 

Auxílio Creche  

CLÁUSULA NONA - CRECHES  

A Cláusula Vigésima Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho -  CRECHES  passa a ter a seguinte redação: 

As empresas que não possuírem creches próprias pagarão a suas empregadas-mães um auxílio creche equivalente a 

20% (vinte por cento) do salário normativo, por mês e por filho até 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 

dias de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de pagamento. 

Parágrafo Único: O auxílio creche poderá ser substituído pela concessão de vagas junto a creches, sem nenhum ônus 

para a empregada-mãe. 

Outros Auxílios  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - BEM ESTAR SOCIAL  
 

           As partes acordam que a partir de 01/06/2019, fica garantido aos empregados e empregadores o benefício 

“Bem Estar Social”, que visa garantir melhores condições à categoria, concedendo vantagens e segurança aos 

trabalhadores e empregadores, devendo ser cumprida pelas empresas as seguintes condições: 

REGRAS DE UTILIZAÇÃO: 

I – Para inclusão no benefício, deverá ser enviado email 

para: cadastrobes@proagirbeneficios.com.br, com os seguintes dados: nome completo, CPF, 

telefone, email, data de nascimento e nome da mãe, através de planilha padrão a ser 

disponibilizada. 

II – A listagem deverá ser encaminhada até o dia 25 de cada mês. Caso o dia 25 não seja dia útil, 

o envio deverá ser antecipado, ou seja, no último dia útil que antecede o dia 25. Caso o 

empregador não receba os boletos até 5 dias antes do vencimento deverá solicitar através 
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do telefone:  (31) 3442-1300  ou através do email:cobrancabes@proagirbeneficios.com.br 

III – O empregador, obrigatoriamente, contribuirá com o valor mensal de R$ 12,00 (doze reais) 

por empregado.  

IV – O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% 

(dois por cento), juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre o valor principal descrito no corpo do 

boleto, imputável aos empregadores. 

V – O empregador deverá proceder o primeiro pagamento até o dia 10 do mês subsequente a 

inclusão do empregado e os demais pagamentos todo dia 10 de cada mês, através de boleto 

bancário, enviado previamente através da Administradora responsável. 

VI – O prazo para informar e requerer os benefícios é de até 90 (noventa) dias após o fato 

gerador, respeitando as regras constante no “Manual de Orientações e Regras” e somente através 

do email:ocorrencias@proagirbeneficios.com.br. 

VII – A não informação, por parte do empregador, dos empregados com rescisão de contrato de trabalho dentro do 

mês obriga o pagamento da mensalidade até que a Administradora receba a referida informação para exclusão do 

mesmo. 

VIII – O “Manual de Orientações e Regras” que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta cláusula 

estará disponível no site do Sindicato ou poderá ser solicitado via email. As partes acordam que quaisquer alterações 

no “Manual de Orientações e Regras” para exercício deste benefício, poderão ocorrer somente na próxima negociação 

da Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo Terceiro: No caso de trabalhadores afastados antes do início de vigência do “Bem Estar Social”, o 

empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão até que o trabalhador retorne a suas atividades. No caso de 

trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o empregador continua responsável pelo pagamento 

da mensalidade dos mesmos. 

Parágrafo Quarto: Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o 

empregador configura-se como inteiramente responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, 

quando da ocorrência dos eventos, bem como permanece regularmente responsável pelo descumprimento da 

presente Convenção Coletiva de Trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 

Parágrafo Quinto: A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento 

original acarretará a suspensão de todos os empregados. Caso recebida listagem com a movimentação (inclusão e/ou 

exclusão de empregados), estas não serão atualizadas caso o empregador esteja em inadimplência.  Após a quitação 

de toda a pendência o empregador deverá enviar a lista atualizada para reinclusão.  Com a suspensão da utilização 

por inadimplência, o empregador é responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário. 

TABELA 

DE 

BENEFÍC

IOS:  BENEFÍCIOS   PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS 

MOTIVO 
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Relações Sindicais  

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL  

A PRESENTE CLÁUSULA OBSERVA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS DO PROCESSO TRT/SP – DC 1001235-42.2019.5.02.0000. 

Todas as Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas (Fundações, Institutos, Associações, Entidades Sem Fins 

Lucrativos, Organizações Não Governamentais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas e 

Congregações de todos os Credos, Irmandades, Centros, Creches, Asilos, Casa Lar, Abrigos, Institutos de Longa 

Permanência, Beneficentes de Assistência Social e entre outras Instituições Congêneres), conforme aprovado 

em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/03/2019 deverão recolher ao Sindicato das Instituições 

Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINBFIR, a título de Contribuição Negocial, a 

importância de 6% (seis por cento) sobre o valor bruto da folha de pagamento de março/2019, em 2 (duas) 

parcelas iguais de 3% (três por cento) cada, com recolhimentos a serem efetuados, respectivamente, em 31 de 

julho e 31 de outubro de 2019. Para as Entidades que não possuem empregados o valor a ser recolhido será de 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), com vencimento na primeira parcela, ou seja, 31/07/2019, mediante 

comprovação por meio de RAIS NEGATIVA enviada ao SINBFIR. 

Parágrafo Primeiro: As guias para recolhimento da contribuição referida na presente cláusula serão emitidas e 

enviadas pelo SINBFIR aos empregadores, podendo, também, serem retiradas na sede do Sindicato em São Paulo, a 

Rua da Consolação nº 374 – 6º andar, CEP: 01302-000, Fone/Fax (11) 3255.6151 ramal 1. 

Parágrafo Segundo: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará, para o 

empregador, além de correção monetária e juros de mora, uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

montante devido e não recolhido.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  

 

A PRESENTE CLÁUSULA OBSERVA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS DO PROCESSO TRT/SP – DC 

1001235-42.2019.5.02.0000. 

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações aprovadas 

em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em Turismo e 

BENEFÍCIO  CASAMENTO R$    900,00 1 Casamento do titular 

BENEFÍCIO CRECHE R$    300,00 3 Matrícula do filho (a) do titular em creche 

BENEFÍCIO ALIMENTAR POR AFASTAMENTO R$    500,00 2 Afastamento por doença ou acidente do titular 

CLUBE DE BENEFÍCIOS MASTERCLIN     Rede de Descontos Nacional 

BENEFÍCIO SOCIAL GRATUITO 

BENEFÍCIO INVENTÁRIO R$ 1.000,00 1 Morte do titular 

BENEFÍCIOS   PARA OS EMPREGADORES 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS MOTIVO 

REEMBOLSO DE LICENÇA MATERNIDADE R$    600,00 4 Licença da titular 

REEMBOLSO DE LICENÇA PATERNIDADE R$    450,00 1 Licença do titular 

REEMBOLSO  POR AFASTAMENTO R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente 

BENEFÍCIO SOCIAL GRATUITO 

REEMBOLSO DE RESCISÃO R$ 2.000,00 1 Em caso de morte do titular 
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Hospitalidade de Campinas com observância do quanto estabelecido nos Artigos 513 e 545 da CLT, sendo de sua 

responsabilidade o conteúdo da mesma. 

A) A título de contribuição assistencial, todos os trabalhadores filiados, beneficiados e abrangidos pela convenção 

coletiva de trabalho levada a efeito na concretização das negociações coletivas contribuirão com o percentual de 5% 

(cinco por cento) que deverá ser aplicado sobre os salários reajustados pela convenção coletiva de trabalho. 

B) A título de contribuição confederativa, todos os trabalhadores filiados, beneficiados e abrangidos pela convenção 

coletiva de trabalho levada a efeito na concretização das negociações coletivas contribuirão mensalmente, exceto nos 

meses em que for efetuado o desconto da contribuição sindical e assistencial, com o percentual de 1% (um por cento) 

que deverá ser aplicado sobre a remuneração do trabalhador. 

Parágrafo Primeiro: Fica consignado o direito de oposição do trabalhador no prazo máximo de 10 (dez) dias antes da 

data estabelecida para o desconto. 

Parágrafo Segundo: Os descontos deverão ser procedidos pelos empregadores em folha de pagamento e recolhidos a 

favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Campinas em boletos bancários que serão 

encaminhados com datas de vencimentos próprias, pagáveis em Agência Bancária. 

Parágrafo Terceiro: A inadimplência do empregador quanto aos recolhimentos acarretará multa de 10% (dez por 

cento) sobre o montante, juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei. 

Disposições Gerais  

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS  

Permanecem válidas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva e do Termo Aditivo de Trabalho 

anteriores, cuja vigência está estabelecida até 29 de fevereiro de 2020. 

RUTHEMBERGUE RODRIGUES DE MOURA  

Presidente  

SIND DOS EMPREG EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAMPINAS  

 

CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU  

Presidente  

SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO 
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